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sac conferidas por lei,

pública deste município, conforme tarifas fixadas pelog or

ne data de sua publicaçac, revogadas as disposições em con

cução das instalações, manutenção e operaçso da ilucinaÇaO /

Artigo 2C • Esta lei entrara em vigor

torizado a celebrar contrato com a Eletropaulo-Eletricidade

Artigo lfc - Fica o roder executivo su-

atribuições /

de Sao Paulo S/A-, para fornecimento de energia ele trica, exe.

aprovou e ele sancione e promulga a seguinte lei:

Salto, Estado de Sac Paulo,

F A Z S A E E R: que a Camara Munci-

ALBERTO ANDRÉ FERRARI

Chefe de Gabinete




